PEDIDO DE VISTA - NÃO FOI EMITIDO PARECER
27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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- PROJETO DE LEI 1044/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 89
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 171.784,96 e Crédito Adicional por Anulação, até o valor de R$ 135.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, e cria Programa e Ação no Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, para o exercício de 2021.”.


[bookmark: _Hlk76189453]O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Que Mensagem é essa, Presidente?	

O SR. ISMAEL CRISPIN – 89 (fora do microfone).

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – R$ 135 mil para a Sepog. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Qual Mensagem é essa?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É a Mensagem 89, Projeto de Lei 1044/2021. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, não é o que foi passado pelo líder do governo para nós. O que foi passado é que seria um recurso de R$ 171 mil para fechar o programa do Pidise (Programa Integrado de Desenvolvimento e Inclusão Socioeconômico).  Mas o que é?


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Isso. Desculpa, eu li errado aqui.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Inverte a pauta, Presidente. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – É ele mesmo. Esse que está aí é do Pidise. (fora do microfone).
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É esse mesmo, R$ 171 mil. Desculpa. São R$ 171.784,96. 

	O SR. JEAN OLIVEIRA – Eu vou pedir vista desse Projeto, Presidente.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está concedido o pedido de vista. 

